
PROJETO DE LEI Nº 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em listas partidárias preordenadas, a
instituição  de  federações  partidárias,  o
funcionamento  parlamentar,  a  propaganda
eleitoral,  o  financiamento  de  campanha  e  as
coligações partidárias, alterando a Lei n.º 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei
n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Políticos) e a Lei n.º  9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº

Dê-se ao art. 39 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995,  constante do art.
4º do Projeto de Lei nº 1.210, de 2007, a seguinte redação:

Art. 4º...........................................................................................................
......................................................................................................................

“..............................................................................................................

Art.  39.  Ressalvado  o  disposto  no  art.  31,  o  partido  político  ou
federação  só  poderá  receber  contribuição  de  seus  filiados  para  a
constituição de seus fundos, sendo vedado usá-los no financiamento
de campanhas eleitorais.
§1º  A  convenção  partidária  deverá  estipular  o  máximo  que  cada
filiado poderá contribuir.
§2º Fica vetado qualquer tipo de doação para os partidos políticos
por  pessoa física não filiada e também por pessoa jurídica.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta de nova redação ao  artigo 39 visa adequar o financiamento
dos  partidos políticos à lógica do projeto de reforma política.  O projeto como está pode
ocasionar que os  recursos antes canalizados, principalmente  por pessoas  jurídicas, para as
campanhas  eleitorais ocasionando  o ciclo vicioso do  financiamento privado da atividade
política seja,  com o financiamento público exclusivo de campanha,  direcionado para o
financiamento da vida partidária, mantendo os atuais vícios. *
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A proposta limita o  financiamento dos partidos as  contribuições de seus
filiados e ao  fundo partidário.

Sala das Sessões,          de                                          de 2007. 

Deputada LUIZA ERUNDINA
PSB/SP

Dep. HENRIQUE EDUARDO ALVES Dep. LUIZ SÉRGIO
Líder do Bloco PMDB, PTB, PSC, PTC Líder do PT

Dep. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO Dep. MÁRCIO FRANÇA
Líder do PSDB Líder do Bloco PSB, PDT, PCdoB,

PMN, PAN, PHS, PRB

Dep. ONYX LORENZONI Dep. MÁRIO NEGROMONTE
Líder do DEM Líder do PP
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Dep. LUCIANO CASTRO Dep. FERNANDO CORUJA
Líder do PR Líder do PPS

Dep. MARCELO ORTIZ Dep. CHICO ALENCAR
Líder do PV Líder do PSOL

Dep. JOVAIR ARANTES
Líder do PTB
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